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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA NO 006 /201g

(Do Sr. Deputado JOGO CARDOSO -- AVANTE e Outros)

Altera o $ 8o do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

com a seguinte redação:do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar

l

Art. 2o Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de su

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

Pii%El: ãFl:LE%l:l; $ Hl:
Legislativa. ' ' '' -'

O dispositivo alterado apresenta atualmente o seguinte texto:

(. )

$ 8o E proibida a designação.para função de confiança ou a nomeação para
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A nova redução busca

tenham sido condenados pela
nos termos da Lei Mana da Penha, além
para a prática de crime contra a
condenação até o transcurso do

. dã

Deve-se observar que o Brasíl
mulher, bem como contra
afasta desta triste realidade.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

'$
Desse modo, solicitamos a aprovação da presente

Parlamentares da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Emenda pelos Nobres

Sala das

Deputado JOGO

Deputado AGACIEL MAIA :0

Deputado CHli=&#IGILANTE

Deputado JORRE vIANNA

Deputado LEANDRO GRAss
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 367. DE 2017
(Apensados: PLP n' 40/2015, PLP n' 194/2015, PLP n' 1 95/2015. PLP n'

243/201 6 e PLP n' 247/2016)

Altera o inciso l do art. lo da Lei
Complementar n' 64. de 18 de maio de 1990
(Lei de Inelegibilidade), para tornar
inelegíveis os que forem condenados. em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, por praticar ou
concorrer para crime de submissão de
criança ou de adolescente à prostituição ou
à exploração sexual.

Autor: SENADO FEDERAL

Relatora: Deputada DOMINA PEREIFRA

l-RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe visa a acrescentar alínea ao art.

I', 1, da Lei Complementar n' 64/1990, para tornar inelegíveis os que forem

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o

cumprimento da pena, por praticar ou concorrer para prática de crime de

submissão de criança ou de adolescente à prostituição ou à exploração sexual.

Ao projeto principal, encontram-se apensas outras cinco

proposições, a saber:

- PLP n' 40/2015, de autoria da Deputada Brunny, que altera o

art. I' da Lei Complementar n' 64/90 para tornar inelegíveis os que forem

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o

cumprimento da pena, por crimes contra a mulher, de que tratam a Lei n'
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11.340/06 (Lei Mana da Penha); bem como os condenados por crime

hediondo, por sentença exarada porjuízo singular.

- PLP n' 194/2015, de autoria da Deputada Rosangela Gomes,

que altera o art. I' da Lei Complementar n' 64/90, para tornar inelegíveis os

que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão colegiada. desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos

após o cumprimento da pena, por crimes praticados contra mulheres em

situação de violência doméstica e familiar.

- PLP n' 195/2015, de autoria do Deputado João Derly, que

altera o art. I' da Lei Complementar n' 64/90, para tornar inelegíveis os que

forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado. desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos após o

cumprimento da pena, por crimes praticados contra mulheres em situação de

violência doméstica e familiar. Além disso, torna inelegíveis, nas mesmas

condições anteriormente mencionadas, os que forem condenados ao

pagamento de indenização ou outra sanção de natureza civil imposta em
virtude de violência doméstica e familiar contra mulheres.

- PLP n' 243/2016, de autoria da Deputada Conceição

Sampaio, que altera o art. lo da Lei Complementar n' 64/90, para tornar

inelegíveis os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão colegiada. desde a condenação até o transcurso do prazo

de oito anos após o cumprimento da pena, por crimes contra a vida e a

dignidade sexual de crianças e de adolescentes.

PLP n' 247/2016, de autoria da Deputada Clarissa Garotinho

que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por

órgão colegiada, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos

após. o,cumprimento da pena .por crimes contra a mulher previstos na Lei n' (:i:l;;;lfl7
11.340/06(Lei Mana da Penha). ' '

Legislaülf©
/203.S

%3h; N'B3.gK.sÜ.:;ãil::



3

As proposições em análise estão sujeitas à apreciação do
Plenário e tramitam em regime de prioridade (art. 151, 11, "a". do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados -- RICD), tendo sido despachadas a esta

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, para análise do mérito, e à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para exame do mérito e

dos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

É o relatório.

ll-VOTO DARELATORA

O Projeto de Lei Complementar n' 367/2017, assim como os

Projetos de Lei Complementar R's 40/2015, 194/2015, 195/2015, 243/2016 e

247/2016, apensados, vêm ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos

da Mulher para análise do seu mérito.

Nesse diapasão. consideramos oportuna e relevante a

proposta de estender a sanção de inelegibilidade aos condenados pela prática

de crimes contra mulheres, previstos na Lei Mana da Penha.

Com efeito, é inadmissível que pessoas cujas condutas

possuam máculas tão graves como a prática de violência doméstica contra a

mulher possam assumir cargo público de grande relevância para o Estado e,

por meio dele, exercer atuação determinante nas políticas públicas e

normativas do País. Com efeito. deve-se exigir dos representantes da

população nos órgãos do Executivo e do Legislativo não menos que uma

postura exemplar, tanto em sua vida privada, quanto em sua vida pública.

O aspecto moral não distingue esfera pública e privada, mas,

sim, constitui elemento estruturante do caráter de uma pessoa. Aquele que é

violento com sua esposa ou companheira possui um desvio de caráter e de

valores que. por certo. repercutirá nas demais esferas da sua vida, inclusive no

trato da coisa pública e dos interesses sociais.

Setor Protocolo Legislati\lQ
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Por todo o exposto, é muito bem-vinda a alteração veiculada

por meio dos Projetos de Lei Complementar n's 40/2015, 194/2015, 195/2015 e

247/2015, apensados, que tornam inelegíveis os condenados pela prática de

crimes em contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Não obstante, somos pela rejeição da alteração proposta pelo

PLP n' 195/2015, apensado, que impõe a inelegibilidade do condenado na

esfera cível em virtude de violência doméstica e familiar contra mulheres.

Quando se trata de inelegibilidades, temos em jogo direito político fundamental

do cidadão, o qual somente deve sofrer limitações em nome do interesse

comum, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

Nesse diapasão, revela-se razoável que uma condenação criminal pelo motivo

ora tratado enseje a inelegibilidade do condenado, uma vez que foi submetido

a processo que busca a verdade real e, nesse caso, constata-se um desvio de

caráter, um problema moral, que justifica o impedimento dessa pessoa para

gerir a coisa pública.

No julgamento civil, todavia, o processo abarca preclusões,

presunções e termo final para apresentação de provas, de modo que seja

apurada a verdade processual, mas, não necessariamente a verdade real. Isto

posto, consideramos que a condenação em âmbito civil não deve ensejar a

inelegibilidade do condenado, mas. tão somente, a condenação criminal pela

prática de crimes de violência doméstica contra a mulher.

Ressalvamos, ainda, quanto ao PL no 40, de 2015, apensado, o

artigo que determina a inelegibilidade do condenado em primeira instância pela

prática de crime hediondo. Entendemos que a previsão de hipótese de
'e

'elle

implica a vulnerabilidade, ao arbítrio individual, de um direito político

fundamental do cidadão, de apresentar-se como candidato a cargos eletivos, o

que ocasiona um desequilíbrio na equação necessidade-exigibilidade, motivo

pelo qual rejeitamos, no mérito, a proposta. Lembramos, nesse caso, que a LC

n' 64/90 já abarca, em seu art. I', inciso 1, alínea 'e'. item 7, a inelegibilidade

dos condenados pela prática de crime hediondo, mas exige, para tanto, ou o

trânsito eQ:julgado ou a condenação proferida por órgão judicial colegiado.

$9 f r;ÓtÕCiol'ci E.êylslàt'iv©
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Por fim. em relação aos Projetos de Lei n's 367/2017. principal.

e 243/2016, apensado, é indiscutível a relevância do tema que trazem ao

debate. A exploração sexual de crianças e adolescentes é conduta criminal de

odiosa covardia e crueldade, promovendo traumas psicológicos que

acompanharão as vítimas por toda sua vida. A reprovação social de tais crimes

é tão pungente que o estupro de vulnerável. assim como o favorecimento da

prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente.

constam no rol dos crimes hediondos (art. I', VI e Vlll, da Lei n' 8.072/1 990).

Nesse diapasão, não se pode admitir que condenados por tão

sórdida conduta sejam aptos a postular cargos eletivos de representação

popular, motivo pelo qual manifestámos nossa integral concordância com o

mérito das matérias, para deixar explícito que a condenação pela prática de

crimes contra a vida e a dignidade sexual de crianças e adolescentes enseja a
inelegibilidade do agente.

Pelas precedentes razões, manifestámos nosso voto no

sentido da aprovação dos Projetos de Lei Complementar n' 367/2017,

principal; n' 40/2015; n' 194/2015; n' 195/2015; n' 243/2016; e Ro 247/2016,

apensados, nos termos do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em de de 2018

DeputadaDÂMINA PEREIRA
Relatora

20184136

©
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 367, DE 2017
(Apensados: PLPs n's 40/2015, 194/201 5, 195/2015, 243/2016 e 247/201 6)

Altera o art. I', l, "e", da Lei
Complementar n' 64, de 18 de maio de
1990, para tornar inelegíveis os que forem
condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial
colegiada, desde a condenação até o
transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o
cumprimento da pena, por crime praticado
com violência doméstica e familiar contra a
mulher, bem como aqueles condenados por
praticar ou concorrer para a prática de crime
contra a dignidade sexual de criança ou de
adolescente.

Art. I' Esta Lei Complementar altera o art. I', 1, 'e', da Lei

Complementar n' 64, de 18 de maio de 1990, para tornar inelegíveis os que

forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito)

anos após o cumprimento da pena, por crime praticado com violência

doméstica e familiar contra a mulher, bem como aqueles condenados por

praticar ou concorrer para a prática de crime contra a dignidade sexual de

criança ou de adolescente.

Art. 2' O art. I' da Lei Complementar n' 64, de 18 de maio de
eell .ê

lo

e)

9. contra a vida e a dignidade sexual, inclusive de crianças e de
adolescentes, previstos no Código Penal ou em legislação
especial;
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11. praticados com violência doméstica e familiar contra a
mulher. na forma da Lei n' 1 1 .340. de 7 de agosto de 2006.

'.(NR)

Art. 3' Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua
publicação.

Sala da Comissão, em de de 2018

Deputada DÂMINA PEREIF{A
Relatora

2018-8136
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

M:IN]STÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

RELATORIO TECNICO
z' z'

Relatório Ro 35/2016 AGINF/SECPLAN

Assunto: Feitos de crimes contra a dignidade sexual no MPDFT
2012 a 2014

Objetivo

Em complementação ao Relatório Técnico no 27/2016. o presente relatório
tem a finalidade de atender requerimentos do Coordenador do CNDH, enviados por
email a esta AGINF. Seguem as transcrições das solicitações:

1) Email do dia 21/07/2016

"Conforme reunião realizada nesta data, solicito retirar do Relatório n.
27/2016. a referência aas "feitos judiciais", tenda em vista que sua soma aos
inquéritos geram uma contagem em duplicidade dos mesmos casos."

2) Email do dia 22/07/2016

"Em complementação, solicito que seja feito um filtro inicial para incluir
apenas os feitos que tramitaram em PJs Criminais, Especiais Criminais, Violência
Doméstica contra a Mulher e de Júri."

3) Email do dia 28/07/2016

"Sobre a análise 27/2016, favor retirar também as notícias de fato, deixando
apenas oslPs e os TCs."

Setor Protocolo Legislativo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

'égiPV''

Origem e tratamento dos dados

A tipificação do crime, dentro da nova taxonomia do CNMP. é feita através do
atributo ASSUNTO. Como esse atributo não é contemplado no CUBO DE DADOS
CONGELADO do SISPROWEB, houve a necessidade de abrir o chamado Ajud@ #
170527. Nesta solicitação, foi requerido o seguinte:

Listagem de todos os feitos novos (na unidade) distribuídos nos anos de 2012
a 20].4, cujo atributo ASSUNTO seja Crimes contra a dignidade sexual e seus
subníveís.

Consoante as solicitações descritas no tópico Objetivo, são considerados os
Inquéritos Policiais (IPs) e os Termos Circunstanciados (TCs) distribuídos às
Promotorias de Justiça (PJs) cuja natureza de unidade é:

.' Criminal;
v' Criminal e Tribunal do Júri;
-'' Criminal, Especial Criminal e Violência Doméstica;
." Criminal, Tribunal do Júri e Delitos e Trânsito;
-'' Especial Criminal;
''' Especial Criminal e de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica ou

Familiar;
-'' Tribunal do Júri;
#' Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito;
v'' Violência Doméstica.

Resultados

A consulta retornou 4.146 feitos, distribuídos por ano e por tipo de feito
conforme a tabela 1. Foram contados todos os feitos que tiveram. ao menos, um de
seus assuntos "crimes contra a dignidade sexual"

Tabela 1 - Total de feitos novos por tipo de feito e por ano
dignidade sexual - 2012-2014

Crimes contra a

Fonte: Ajuda Ro 170527

Página2 de lO

Tipo defeito   Ano   Total

  2012 2013 2014  
Inquérito Policial 1.201 1.375 1.110 3.686

TermolCircunstaóciado 153 161 146 460

Total 1.354 1.536 1.256 4.:146





MINISTERIO PUBLICO DA UNIÃO
M:INISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

!qbçlq 3 - TotgLdgfêjtQ$11Qvos por assunto 2012-2014

Assunto

continua

Ano

2013

878

370

2012

634

412

89

54

2014

659

301

75

60

Estupro de vulnerável

Estupro;.

Ultraje Público ao Pudor (Ato/Escrito Obsceno)

Crimes contra:a Dignidade Sexual

Corrupção de menores

2.171

1.083

251

.166

87

52

49 31

58

27

6

66 146

Atentado:Violento ao:Pudor 39

35

12

26

37

7

1:23

99

25

Assédio Sexual

Atentado ao=Pudar Mediante:Fraude

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de
vulnerável

Posse Sexual Mediante Fraude

6 l 5 12

3

4

4

2

l

2

4

3

2

3

3

2

l

3 &@: lO

- 1Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente

Casa de Prostituição

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual
f; i;:;'#:,e&3ÊS ."x3'''

Violação sexual mediante fraude

Favorecimento da Prostituição

3

l

l

AtêFltado Violéhto ao:Puder/Estupro de vulnerável

Assédio Sexual/Estupro

Atentado Violento ao. Pudor/Estupro

Tráfico Internacional de Pessoas

: l

3

1 %: $ :13
: -UHPEG'H B-- aHTU-P='dl

l l

2

l

2

Rufianismo

Corrupção de menores/Estupro
H p':+-:+:;;.!#+!s :''-=i!:

Corr'Úpçãó de;menores/Estupro:de vulnerável

Estupro de vulnerável/Satisfação de lascívia mediante presença de criança
ou adolescente

Diminua a Resistência

Assédio Sexual/Corrupção de menores

l

l

1 2

l

2

2

2

1 1

Atentado:Violento ao Pudor/Corrupção de menores

Atentado Violento ao Pudor/Ultraje Público ao Pudor (Ato/Escrito Obsceno) l

l

Atentado ao PudarIMediante Fraude/Estupro de vulnerável

Casa de Prostituição/Favorecimento da prostituição ou outra forma de

exploração sexualde vulnerável

l

$etol Fi c?i:.l:l =díÜ; i!.eçilblâtlvü
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$qha w,.SD..sZ:n!!a.

Página 4 de lO



MINISTÉRIOPÚBLICODAUNIÃO
M:INISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Tabela 3 Total de feitos novos por assunto

&
2012-2014 continuação

Assunto
Ano

2013

Total

20142012

Corrupção de menores/Rufiariismo

Estupro/Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou

adolescente
l

Estupro/Favorecimento da Prostituição

E;stupro de vulneràvêl/flãvoreêihentó aã biõstituição ou outra forma de

exploração sexualde vulnerável

Favorecimento.da Prostituição/FavoiêéiMêhtõ;de btostituição o.ti.outra.

forma. de exploração sexual 4

Total 1.354 iÜ.l.s36 1.256 4.146

Fonte: Ajuda no 170527
Nota: Sinal convencional utilizado:

Dado numérico igual a zero não-resultante de arredondamento

Restringindo-se aos feitos cujo assunto é "estupro" ou "estupro de
v'u/nerávê/", a tabela 4 expõe a distribuição do quantitativo destes feitos novos por
assunto, por ano e por circunscrição. Cabe mencionar que, para a construção da
tabela 4. a contagem de feitos cujo assunto é "estupro" ou "estupro de vulnerável"
foi reali4pda segundo um destes dois critérios:

O feito possui apenas um assunto: "estupro" ou "estupro de
vulnerável" ou
O feito possui mais de um assunto e um deles é "estupro" ou "estupro
de vulnerável"

Analogamente ao observado na tabela 2 (distribuição da quantidade de feitos
por Circunscrição e por ano), nota-se que Ceilândia apresenta. nos três anos, a maior
quantidade de casos de estupro e de estupro de vulnerável (tabela 4).

Pitgina 5 de lO
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MINISTÉRIOPÚBLICODAUNIÃO
M.INTSTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Tabela 4 - Total de feitos novos por Circunscrição Judiciária e por ano - Crimes
pl.Q de vulnerável e Estupro - 2012-2014

.Assunto â ê$ êê g ã Circunscrição ;ll$ gl B Total
2012 ã #? 2013 g i;$1 2014

Brasília
Bráziâridia
Ceílândia
Distrito:Federal
Gama
Guará
Núcleo Bandeirante
Paranoá
Planaltina

Riacho Fundo
Samambaia
SantaiMaria
São Sebastião
Sobradihho

Taguatinga

40
'1:4

77
.2

44

40

17
62

27
5

55

20
l
9
14

31

16
39
7

21

23
39

107

36
194

2

90
4
22

46
104
41

113

43
63
83
145

26

3
6

21

24
16
31

15

27
31
52

Estupro
7

1:1

49

9
43
:21

15

29
54

Fonte: Ajuda no 170527
Nota: Sinal convencional utilizado:

-resultante de arredondamento

Em 06/09/2016

Bárbara de Almeida e Silvo Lama de Matos
assessor Chefe de Informações Institucionais em exercício - AGINF/SECPLAN
Analista do MPU / Apoio Técnico Administrativo / Estatística
Mat. 3624-2

gg©íW.Ug=!8.M.,
Página 6 de lO

  Brasília 55 57 45 157

  Brazlândia 16 35 16 67

  Ceilândia 178 194 117 489

  Distrito Federal l l l 3

  Gama 19 54 28 101           
  Guará   l l 2

Estupro de
vulnerável

Núcleo Bandeirante
Pafanoá â á   ã

  Planaltina 49 73 91 213

  RíachoFundo 7 23 15 45
  Samambaia 112 134 97 343

  Santa :Mãria 13 34 14 61

  São Sebastião 33 38 25 96
  Sobradinho 47 83 69 199

  Taguatinga 66 97 90 253
Estu ro de vulnerável :-. Total 637 882 662 2;181

Estupro;=;rota l 4:15 371 307 1.093
Total 1.052 1.253 969 3.274
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Anexo

Legislativo
'.anal

colha r~''32.: ,ãé#!»p
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CÓDIGO NOME DEgCKiÇÃO

3463 Crimes contra a
Dignidade Sexual

Título alterado de 'Crimes contra os Costumes" para 'Crimes contra a Dignidade
exual' pela Le1 12.015/2009. usluirieb para unrnes contra a uiç

3465 Estupro Ad. 213. Constranger alguém. mediante violência ou grave ameaça. a ter
conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato
libidinoso: (Redação dada pela Lei n' 12.01 5. de 2009) Pena - reclusão. de 6
(seis) a lO (dez) anos. (Redução dada pela Lei no 12.Ó15, de 2009) $ 1o Se da
conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor de 18
(dezoito) ou maior de 14(catorze) anos:(in(ilurdo pela Lei no 12.015. de 2009)
Pena +: reclusão. de 8(oito) a 12(doze) anos.(Incluído pela Lei n' 12.015. de
2009) $ 2o Se da conduta resulta morte: (Incluído pela Lei n' 12.01 5. de 2009)zuuu) S zo õe aa conauta resulta morte: (Incluído pela Lei n' 12.01 5. de 2009)
Pena - reclusão. do 12(doze) a 30(trinta) anos(Incluído pela Lei n' 12.015. de
2009) Redação anterior Art. 213 - Constranger mulher à conjunção carnal.
mediante Viólêncta ou grave ameaça: Pena - reclusão. de seis a dez anos.
(Redação dada pela Lei n' 8.072. de 25.7.1 990)

3466 Atentado Violento ao
Pudor

Esse assunto só deve ser utilizado caso o crime tenha sido praticado ATÉ
09/08/2009 (dia anterior ao da Publicação da Lei 12.015/2009). Art. 214 -
Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça. a praticar ou permitir
que com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal: Vede Lei n'
8.072, de 25.7.90 Pena - reclusão, de seis a dez anos. (Redação dada pela Lei n'
8.072, de 25.7.1990)

3467 Atentado ao Pudor
Mediante Fraude

Esse assunto sÓ deve ser utilizado caso o crime tenha sido praticado ATÉ
09/08/2009 (dia anterior ao da Publicação da Lei 12.015/2009). Art. 216. Induzir
alguém, mediante fraude, a praticar ou submeter-se à prática de ato libidinoso
diverso da conjunção carnal: (Redação dada pela Lei n' 1 1 .106. de 2005) Pena -
reclusão. de um a dois anos.

3468 Corrupção de Menores Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de
outrem:.(Redação dada pela Lei n' 12.015, de 2009) Pena - reclusão. de 2(dois) a
5 (cinco) anos. (Redação dada pela Lei no 1 2.01 5, de 2009) Parágrafo único.u lçuiçu; aíluõ- lr\eutiçau aaaa pela Lel n' l z.ul D, ae zuuy) r'aragraío unlco.
frETADO). (Incluído pela Lei no 12.01 5, de 2009) Redação anterior: Art. 21 8 -
Corromper ou facilitar a corrupção de pessoa maior de 1 4 (catorze) e menor de 18
jdezoíto) anos. com ela praticando ato de libidinagem. ou induzindo-a a pratica-la
ou presencia-lo: Pena - reclusão, de l (um) a 4 (quatro) anos.

3469 Ultraje Público ao Pudor
lato/Escrito Obsceno)

Art. 233 - Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público
Pena : detenção, de três meses a um ano. ou multa. Ad. 234 - Fazer, importar.
exportar. adquirir ou ter sob sua guarda, para fim de comércio. de distribuição ou
do exposição pública. escrito, desenho. pintura. estampa ou qualquer objeta
obsceno: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único -
Incorre na mesma pena quem: 1 - vende. distribui ou expõe à venda ou ao público
qualquer dos objetos referidos neste artigos ll - realiza, em lugar público ou
acessível ao público, representação teatral. ou exibição cinematográfica de caráter
obsceno. ou qualquer outro espetáculo, que tenha o mesmo caráterl 111 - realiza.
em lugar público ou acessível ao público. ou pelo rádio, audição ou recitação de
caráterobsceno.

3471 Mediação para Servir a
Lascívia de Outrem

Art. 227 - Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: Pena - reclusão. de um
a três anos. $ 1o Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito)
anos. ou se o agente é seu ascendente. descendente. cônjuge ou companheiro,
irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação.
de tratamento ou de guarda:(Redação dada pela Lei no 11.106. de 2005) Pena -
reclusão. de dois a cinco anos. $ 2o - Se o crime é cometido com emprego de
violência. grave ameaça ou fraude: Pena - reclusão, de dois a oito anos. além da
pena correspondente à violência. $ 3' - Se o crime é cometido com o fim de lucro.
aplica-se também multa.

5850 Posse Sexual Mediante
Fraude

:sse assunto só deve ser utilizado caso o crime tenha sido praticado ATÉ
)9/08/2009 (diã anterior ao da Publicação da Lei 12.01 5/2009). Art. 21 5. Ter
;injunção carnal com mulher, mediante fraude: (Redação dada pela Lei n'
t 1.106, de 2005) Pena - reclusão. de um a três anos. Parágrafo único - Se o crime
$ praticado contra mulher virgem, menor de 18 (dezoito) e maior de 1 4 (catorze)
anãs: Pena - reclusão. de dois a seis anos.
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5851 Assédio Sexual Aít. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento

sexual. prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou
ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. (Incluído pela
Lei n' l0.224, de 15 de 2001) Pena - detenção, de l (um) a 2 (dois) anos.
(Incluído pela Lei n' 1 0.224. de 15 de 2001) Parágrafo único. (VETADO) (Incluído
pela Leln'10.224.de 15 de 2001)

5852 Favorecimento da
Prostituição

Esse assunto só deve sef utilizado caso o crime tenha sido praticado ATÉ
09/08/2009 (dia:anterior:ao da: Publicação da Lei 12.01 5/2009). Art. 228 - Induzir
otl atrair alguém à prostituição:jfacilitá-la ou impedir que alguém a abandone:
Pena - reclusão.{de dois à;cinco anos::gll' - Se ocorre qualquer das hipóteses do
$:1o do artigo anterior:: Pena;+ reclusão. de três a oito anosi;$ 2o ' Se o crime. é
cometido com emprego de víolênciaj: grave ameaça ou fraude: Pena - reclusão. de
quatro a dez:anos, além da pena correspondente à violência. $ 3' - Se o crime é
cometido com ólfim de lucro, aplica-se também multa.

5853 Casa de Prostituição Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro. estabelecimento em que ocorra
exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação dlreta do proprietário
ou gerente: (Redação dada pela Leí n' 12.015, de 2009) Pena - reclusão, de dois
a cinco anos. e multa. Redação anterior: Art. 229 - Manter, por conta própria ou de
terceiro, casa de prostituição ou lugar destinado a encontros para fim libidinoso.
haja, ou não. intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: Pena -
reclusão. de dois a cinco anos. e multa.

5854 Rufianismo Rufianismo Aft. 230- Tirar proveito da prostituição alheia, participando
diretameftté:de seus lucros ou fazendo-se sustentará no todo ou em parte, por
quem a exerça: Pena . reclusão. de um a quatro anos, e multa. S to Se a vítima é
menor de {8 (dezóito) e maior qe 14 (catorze) anos ou se o crime é cometido por
ascendente. padrastoil madmstai;irmão. :enteado, cônjuge, companheiro. tutor ou
curador. preceptor ou empregador da vítima, ou por quem assumiu;;por lei ou
outra forma.;obrigação de cuidado. proteção ou vigilância: (Redação dada pela Lei
n' 12.015;;de 2009) Pena -:reclusão.:de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Redação
dada pela Lei n' 12.015, de 2009) $:2o Sê o crime é cometido mediante violência.
grave ameaça.;fraude au outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação
davontade da vítima: (Redação dada pela Lel n' 12.01 5, de 2009) Pena -
recltisãó, de 2 (dois) a 8 (oito) anos,:sem prejuízo da pena correspondente à
violência.(Redação dada pela Lei n' 1 2.015, de 2009) Redação anterior: Art. 230 -
Tirar proveito da prostituição alheia. participando diretamente de seus lucros ou
fazendo-se sustentar, na todo ou em parte.por quem a exerça: Pena - reclusão,
de um a quatro anosi le multa. $ 1 ' - Se ocorre qualquer das hipóteses do $ 1' do
art. 227: Pena ü reclusão, de três a seis anos. além da multa. $ 2' - Se há
emprega de violência ou grave ameaça: Pena - reclusão, de dois a oito anos.
além da multa e sem prejuízo da pena correspondente à violência.

5855 Tráficolnternacionalde
Pessoas

Esse assunto só deve ser utilizado caso o crime tenha sido praticado ATE
09/08/2009 (dia anterior ao da Publicação da Lei 1 2.01 5/2009). AR. 231.
Promover, intermediar ou facilitar a entrada, no território nacional, de pessoa que
venha exercer a prostituição ou a saída de pessoa para exercê-la no estrangeiro:
(Redação dada pela Lei n' 1 1.106. de 2005) Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito)
anos, e multa. (Redação dada pela Lei n' 1 1.106. de 2005) $ 1' - Se ocorre
qualquer das hipóteses do $ 1o do art. 227: Pena - reclusão, de 4 (quatro) a lO
(dez) anos, e multa. (Redução dada pela Lei n' 1 1 .106. de 2005) $ 2o Se há
emprega de violência. grave ameaça ou fraude. a pena é de reclusão, de 5 (cinco)

    dada pela Lei n' 11.106,de 2005)

5856 Tráficolnterno de
Pessoas

Esse assunto só deve ser utilizado caso o crime tenha sido praticado ATE
09/08/2009 (dia anterior ao da Publicação da Lei 12.01 5/2009). Art. 231-A.
Promover. :intermediar oü facilitar. no território nacional. o recrutamento. o
transporte, a transferência,:Q alojamento ou o acolhimento da pessoa que venha
exercer a ptostituiçãd; (IndUído pela Leí n' 1 1 .106, de 2005) Pena - reclusão, de 3
(três) a 8 (oito) anos, Q multa. (Incluído pela Lei n' 1 1.106, de 2005) Parágrafo
único. Aplica,se ao crime de que trata este artigo o disposto nos $5 to e 2o do art.
231 deste DecreteLei, .(InclLlído pela Lei n' 1 1.1 06, de 2005)
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11416 Violação sexual
mediante fraude

Aplicado a crimes praticados a partir de 1 0/08/201 0. Violação sexual mediante
fraude (Redação dada pela Lei n' 12.015, de 2009) Art. 215. Ter conjunção carnal
ou praticar outro ato libidinoso com alguém. mediante fraude ou outro meio que
impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima: (Redação dada pela
Lei n' 12.015. de 2009) Pena - reclusão, de 2(dois) a 6(seis) anos.(Redação
dada pela Lei n' 12.01 5. de 2009) Parágrafo Único. Se o crime é cometido com o
fim de obter vantagem económica, aplica-se também multa. (Redução dada pela
Lein'12.015. de 2009)

11417 Estupro de vulnerável Estupro de vulnerável (Incluído pela Lei n' 12.015. de 2009) Art. 217-A. Ter
conjunção carnal ou ;praticar outro ato líbidínoso com menor de 14 (catorze) anos:
(Incluído pela Lel n' 12.015. de 2009) Pena - reclusão. de 8(oito) a 15(quinze)
anos.:(Incluído pela Lei no 12.01 5, de 2009) $ 1o Incorre na mesma pena quem
pratica as ações descritas no caput com alguém que, por enfermidade ou
deficiência mental.: não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou
que. por qualquer outra causa. não pode oferecer resistência. (Incluído pela Lei no
12.015. de 2009) $ 2o(VETADO)(Incluído pela Lel n' 12.015, de 2009) $ 3o Se
da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: (Incluído pela Lei n' 12.015
de 2009) Pena + reclusão.:de lO(dez} a 20(vinte) anos.(Incluído pela Lei n'
12.015, de 2009) $ 4o Se da conduta resulta morte:(Incluído pela Lei n' 12.01 5.
de 2009) Pena -reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.(Incluído pela Lei n'
12.015, de 2009)

11418 Satisfação detascívia
mediante presença de
criança ou adolescente

Satisfação de lascívia mediante 'presença de criança ou adolescente (Incluído pela
Lei n' 12.015, de 2009) Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14
(catorze) anos, ou induzi-lo a presenci«r. conjunção carnal ou outro ato libidinoso.
a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem: (Incluído pela Lei n' 1 2.01 5, de
2009) Pena - reclusão, de 2(dois) a 4(quatro) anos.%u201D(Incluído pela Lei n'
12.015, de 2009)

11419 Favorecimento da
prostituição ou outra
forma de exploração
sexualde vulnerável

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável
(Incluído pela Lei n' 12.015. de 2009) Art. 218-B. Submeter. induzir ou atrair à
prostituição ou outra forma de exploração sexual alguém menor de 1 8 (dezoito)
anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem.p necessário
discernimento para a prática do ato, facilita-la, impedir ou dificultar que a
abandonei(Incluído pela Lei no 12.015. de 2009) Pena - reclusão. de 4(quatro) a
lO (dez) anos;l(Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 1o Se o crime é praticado
com o fim de obter vantagem económica. aplica-se também multa. (Incluído pela
Lei no 12.015.'de 2009) $ 2o Incorre nas mesmas penas:(Incluído pela Lei n'
12.015i de 2009) 1 - quem pratica conjunção carnal ou outro ato libidinoso com
alguém menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita
no caput deste artigo; (Incluído pela Lei n' 1 2.015, de 2009) ll - o proprietário, o
gerente ou o responsável pelo local em que se verifiquem as práticas referidas no
capot deste artigo, (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 3o Na hipótese do
incisa ll do $ 2o. constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença
de localização e de funcionamento do estabelecimento.(Incluído pela Lei n'
12.015. de 2009)

11420 Favorecimento da

prostituição ou outra
forma de exploração
sexual

Favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual (vedação
dada pela Lei no 12.015, de 2009) Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição
ou outra forma de exploração sexual. facilita-la, impedir ou dificultar que alguém a
abandone:(Redação dada pela Lei n' 12.01 5, de 2009) Pena - reclusão, de 2
(dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 1o
Se o agente é ascendente. padrasto. madrasta, irmão, enteado, cônjuge,
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da vítima. ou se
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância
(Redação dada pela Lei n' 1 2.01 5, de 2009) Pena - reclusão. de 3 (três) a 8 (oito)
anos. (Redação dada pela Lei no 1 2.015, de 2009) $ 2' - Se o crime. é cometido
com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: Pena - reclusão. de quatro a
dez anos. além da pena correspondente à violência. $ 3' - Se o crime é cometido
com o fim de lucro, aplica-se também multa.
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11421 Tráfico internacional de
pessoa para fim de
exploração sexual

Tráfico intemacional de pessoa para tira de exploração sexual (Redação dada pela
Lei n' 12.01 5. de 2009) Art. 231:;Promover ou facilitar a entrada, no:lerdtórío
nacional. .de alguém que:nele venha a exercer a prostituição ou outra forma de
exploração sexual, ou a saída de alguém que vá ekercê-la no estrangeiro.
(Redação;dada pela Lei n' 12.01 5, de 2009):Pena ureclusão, de 3 (três) a 8 (oito)
anos. (Redação dada pela Lei n'.12.015. de 2009) $ 1o Incorre na mesma pena
aquele que agenciar. aliciar otl comprar: a pessoa traficada. assim como, tendo
conhecimento dessa condição. transporta-la. transfere-la ou aloja-la.(Redação
dada pela Lei Ro 42.015. de 2009) $:2o A pena é aumentada da metade .se:
(Redação dada pela:Lei: nq 1 2.01 5.:de 2009) 1;i a vítima é menor de 18 (dezoito)
anos; (Incluído:pela:Lei n?:12.015. de 2009) 113 a vítima. por enfermidade ou
deficiência; mental. não tem o;necessário discernimento para a prática do ato;
(Incluído pela Lei nç 12.015, de:2009) 111 - se o agente é ascendente, padrasto.
madrasta; irmão. :enteado. cônjuge. companheiro. tutor ou curador. preceptor ou
empregador da vítima. ou:$e assumiu.: por lei ou outra forma.,obrigação de
cuidado. proteção ou vigilância; ou (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) IV ' há
emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Incluído pela Lei n' 1 2.01 5, de
2009): $ 30: Se: o crime é cometido com o fim de obter vantagem económica,
aplica-se também multa!;(Incluído pela Lei :no 12.01 5. de 2009)

11422 Tráfico interno de

pessoa para fim de
exploração sexual

ITráfico interno de pessoa para fim de exploração sexual (Redação dada pela Lei
no 12.01 5. de 2009) Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém
dentro do território nacional para o exercício da prostituição ou outra forma de
exploração sexual: (Redução dada pela Lei n' 12.015. de 2009) Pena - reclusão,
de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 1o
Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a pessoa
traficada, assim como, tendo conhecimento dessa condição, transporta-la,
transferi-fa ou aloja-la. (Incluído pela Lei n' 12.01 5, de 2009) $ 2o A pena é
aumentada da metade se: (Incluído pela Leí n' 12.015, de 2009) 1 - a vítima é
menor de 18 (dezoito) anos; (Incluído pela Lei no 12.015. de 2009) ll - a vítima, por
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discemimento para a
prática do ato; (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) 111 - se o agente é
ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou
curador, preceptor ou empregador da vítima, ou se assumiu, por lei ou outra
forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou (Incluído pela Lei no
12.015, de 2009) IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude. (Incluído
pela Lei no 12.015. de 2009) $ 3o Se o crime é cometido com o fim de obter
vantagem económica. aplica-se também multa.(Incluído pela Lei n' 1 2.015. de
2009)

900169 Estupro de Vulnerável
com Resultado Morte

IArt. 217-A, parágrafo 4 do Código Penal: Ter conjunção camal ou praticar outro
âtó libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: $ 4o Se da conduta resulta morte:
Pena ' reclusão. de 12 (doze) a:30 (trinta) anos.

900172 Estupro de Pessoa
Equiparada a Vulnerável
Por Qualquer Causa
Que Diminua a
Resistência

IArt. 217. parágrafo l '; do CC)digo Penal: Ter conjunção camal ou praticar outro
ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15
(quinze) anos. $ 1o Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no
jcaput com alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o
necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa.
não pode oferecerresistência.

900173 Art. 217-A do Código Penal Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso
mos::Pena - reclusão. de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

3o Se da.conduta resulta lesão corporal de natureza grave:
IKÍ}MliXeliHÍIÕllqKelBMa . .{

Estupro Com Resultado

Ou Centra Vítima Entre
14 e 18 Anos

900177 Estupro de Vulnerável
Qualificado Pela
Condição da Vítima

IArl 217-A. parágrafo l '; do Código Penal. Art. 21 7-A. Ter conjunção camal ou
praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: (Incluído pela Lei n'
12.015, de 2009) Pena - reclusão. de 8 (oito) a 1 5 (quinze) anos. (Incluído pela Lei
n' 12.015. de 2009) $ 1o Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas
no capuz com alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o
necessário discemimento para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa,
não pode oferecer resistência. (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 2o
(VETADO) (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 3o Se da conduta resulta lesão
corporal de natureza grave: (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) Pena - reclusão.
de IO(dez) a 20(vinte) anos.(Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) $ 4o Se da
conduta resulta morte: (Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009) Pena - reclusão, de
12 (doze) a 30 (trinta) anos.(Incluído pela Lei n' 12.015, de 2009)

Legislativa
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Tabela I' -- Total de Inquéritos Policiais e Termos Circunstanciados Novos
Crimes contra a Dignidade Sexual

2012 a 2016

Evolução do fatal de Inquéritos Policiais e Termos Circunstanciados
2012 a 2016 Crimes contra a Dignidade Sexual

.

1.319

i.44Q 1.3S4

1.20}

1.4.t3

1.375

].?S3

Q

161 19C}

--+- {tteiuétito PdÍci.x} --8-.1'eílt\f} Cifc !i ;3tlCiàiÍÜ --4H' lp+ I'ÍI

32 4

l Fonte: Relatório Técnico ng 35 AGINF/SECPLAN e Relatório Técnico ng ll AEST/CG

Tipo de Feito
ANO

Total Geral
2012 2013 2014 2015 2016

Inquérito Policial 1.201 1.375 1.110 1.253 1.319 6.258

Termo Circunstanciado 153 161 146 190 160 810

Total Geral 1.354 1.536 1.256 1.443 1.479 7.068



Tabela 2z -- Total de Inquéritos Policiais e Tempos Circunstanciados Novos por Circunscrição
Crimes contra a Dignidade Sexual -- 2012 a 2016

$eiar Protocolo Legislativa

.tÊi1::9 . .~!'.09b.
Fglt)a N'.13.)Én!:i;L@,..,,,,-

2+Fonte: Relatório Técnico n9 35 AGINF/SECPLAN e Relatório Técnico nQ ll AEST/CG

R:\Núcleos\Nevesca\Relatório e Estatiticas\Corregedoria\Compilação de relatórios 2012 - 20 1 6.odt 2/5

Águas Claras         96 96

Brasília 150 124 105 124 134 637

Brazlândia 36 58 28 32 44 198

Ceilândia 294 283 211 295 274 1.357

Distrito Federal 3 l l 8 18 31

Gama 88 92 59 84 52 375

Guará 7 19 10 36 48 120

Núcleo Bandeirante 41 46 37 32 26 182

Paranoá 52 79 60 102 48 341

Planaltina 118 106 132 110 90 556

Recanto das Emas         98 98

RiachoFundo 18 49 42 35 27 171

Sam ambaia 174 199 156 196 181 906

Santa Mana 50 79 53 55 60 297

São Sebastião 54 76 50 81 51 312

Sobradinho 114 144 124 105 91 578

Taguatinga 155 181 188 148 141 813

Total Geral 1.354 1.536 1.256 1.443 1.479 7.068



Tabela 33 -- Total de Inquéritos Policiais e Termos Circunstanciados Novos por Assunto
Contra a Dignidade Sexual e seus Subníveis -- 2012 a 20 16

Crimes

Setor Protocolo Legislativo
.EÊ(:o..
Folha N'blê#&---....-.-.,

3+Fonte: Relatório Técnico n9 35 AGINF/SECPLAN e Relatório Técnico n9 ll AEST7CG

R:\Núcleos\Nevesca\Relatório e Estatiticas\Corregedoria\Compilação de relatórios 20 12 - 20 1 6.odt

Assunto
ANO

2012 1 2013 1 2014 1 2015 2016
Total

1417 -- Estupro de vu]neráve] 634 878 659 829 832 3.832

3465 -- Estupro 412 370 301 307 344 1,734

3469 - Ultraje Público ao Pudor (Ato/Escrito Obsceno) 89 87 75 89 97 437

3468 -- Comipção de Menores 49 31 66 62 89 297

3463 -- Crimes contra a Dignidade Sexual 54 52 60 66 35 267

5851 --Assédio Sexual 35 27 37 43 37 179

3466 -- Atentado Violento ao Pudor 39 58 26 29 23 175

3467 -- Atentado ao Pudor Mediante Fraude 12 6 7 2   27

1 1419 -- Favorecimento da prostituição ou outra forma
de exploração sexual de vulnerável

6 l 5 6 7 25

1 416 -- Violação sexual mediante üaude 2 3 l 6 4 16

1 1420 -- Favorecimento da prostituição ou outra fomla
deexploraçãosexual   3 3 8 2 16

5850 -- Posse Sexual Mediante Fraude 3 4 3 l 3 14

11418 -- Satisfação de lascívia mediante presença de
criança ou adolescente

4 3   4 2 [3

5853 -- Casa de Prostituição 4 2   2 2 10

5 852 -- Favorecimento da Prostituição l 2 l 2 3 9

900172 Estupro de Pessoa Equiparada a Vulnerável
Por Qualquer Causa Que Diminua a Resistência     l l 5 7

5854 -- Ruüanismo   l l l   3

5855 -- Tráfico Intemacional de Pessoas   2     l 3

900173 - Estupro C/ Resultado Lesão Corporal Grave
Ou Contra Vítima Entre 14 e 18 Anos         2 2

900169 -- Estupro de Vulnerável c/ Resultado Morte         l l

900177 -- Estupro de Vulnerável Qualificado Pela
Condição da Vítima           l



Tabela 44 - Total de Inquéritos Policiais e Termos Circunstanciados Novos por Circunscrição --
Crimes Contra a Dignidade Sexual: Estupro de Vulnerável (11417) e Estupro (3465) -- 2012 e
2016

É
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ã

B'

-q

4#Fonte: Relatório Técnico ng 35 AGINF/SECPLAN e Relatório Técnico ng ].l AEST7CG

R:\Núcleos\Nevesca\Relatório e Estatiticas\Conegedoria\Compilação de relatórios 2012 - 2016.odt 4/5

Código -- Descriçãoãdo
Assunto

Circunscrição ANO Total Geral  2012 2013 2014 2015 2016

11417 -
Estupro de
vulnerável

Águas Claras         64

250

64

 

Brasília 55 57 45 49 44

Brazlândia 16 35 16 21 30 118

Ceilândia 178 194 117 185 159 833

Distrito Federal l l l 4 14 21

Gama 19 54 28 37 25 163

Guará   l l 10 18 30

Núcleo Bandeirante 6 7 10 8 9 40

Paranoá 35 51 43 68 37 234

Planaltina 49 73 91 91 64 338

Recanto das Emas         63 63

Riacho Fundo 7 23 15 15 15 75

Samambaia 112 134 97 136 113 592

Santa Mana 13 34 14 16 32 109

São Sebastião 33 38 25 46 34 176

Sobradinho 47 83 69 65 43 307

Taguatinga 66 97 90 78 68 399

Total estupro de vulnerável 637 882 662 829 832 3.842  

3465

Águas Claras         18 18

 

Brasília 40 40 27 35 30 172

Brazlândia 14 17 5 10 1 1 57

Ceilândia 77 62 55 57 62 313

Distrito Federal 2     4 2 8

Gama 44 26 20 24 16 130

Guará   3 l 2 8 14

Núcleo Bandeirante 7 6 9 4 5 31

Paranoá 11 21 14 28 13 87

             

 

             
Recanto das Emas         26 26

Riacho Fundo 9 16 16 7 8 56

Samambaia 43 31 39 41 39 193

Santa Malta 21 15 7 1 1 13 67

São Sebastião 15 27 21 25 12 100

Sobradinho 29 31 23 19 26 128

Taguatinga 54 52 39 28 35 208

Total estupro 415 371 307 307 344 1.744  
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Atendimento direto ao G.AB/SSPDF

Análise de Fenómenos de Segurança Pública n' 002/2019 COOAFESP
Data: 23JAN2019

Ref.: Elaboração de Documento Técnico

CRIMES DE VIOLENCIA DOMESTICA, SEGUNDO A LEI Ne 11.340/2006 - "LEI
MARIA DA PENHA" - Comparativo dos anos de 2017 e 2018, por Região
Administrativa e acompanhamento dos últimos anos no Distrito Federal.

lõi Müià

[. V]OLÊNCM DOMÉSTICA
Adminisüativa.

Compat'atino dos anos de 2017 e 2018. por Região

Tabela 1-- Crimes de Violêttcia Doméstica porRegião .Admi?tistratha-- 2017/18.

VIOLÊNCIA DQMÉS'nCA+ LEI MARCA DA PENHA
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e
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Fonb: Banco Mlllanlum - C00AFESPBelBSPDF

Obs. Dados do ano 2018 atuallzados om 02/01/2019. pda data do hto. estando sqdtos a alterações

Obstante os números absolutos terem uma variação para mais de 2,8%. a taxcl por grupo
de 100 mit mulheres reduziu de 1.144 para 1.137, ou seja, variação para menos de -1],5%.

'BRASÍLIA - PATRIMÓNIO CULTURAL DA HUMANIDADE' l

{

RNIKING

C20n)
REGIÃO ADMINISm:rNA

ANO VARnÇÃO PERCENTUALDE
PNITICIPAÇÀO - ANO

2017

PERCENTUA. DE
PARTICIPAÇÃO-ANO

20182017 2018 (9 ) Quantlt.

IB CEILANDIA 2326 2437 5% 111 16.0%

Ê

16,3%

Ê

r PLANALTINA 1168 1209 4% 41 8.0%

$: SAMAMBAIA 1171 1153 2% 18 8.0%
TAGUATINGA 958 975 2% 17 6.6%

5B RECANTO DAS EMAS 823 902 10% 79 5,6%

{6a GAMA 862 864 o% 2 5.9%
7a BRASILIA 722 724 o% 2 5.0%
B- SANTA MARIA 758 719 5% 39 5.2%
r SAOSEBASrIAO

AGUAS CLARAS

744 704 5% 40 5.1%
3.4%loa 482 S09 6% 27 3,3%

llB SOBRAD[NHO 517 S08 2% 9 3,5%

:

3,4%

ã

12B SOBRADINH02 487 S04 3% 17 3,3% 3,4%

= GUARA

PARANOA

507 468 8%

:
3.S% g409 447 9% 2,8%

2,3%15a ITAPOA 331 394 19%

16B BRAZLANDIA 348 371 7% 23 2.4% 2.S%
17a ESTRUTURAL 336 3SS 6% 19 2,3% 2.4%

18B VICENTE PARES 365 352 4% 13 2,5% 2.3%

IP RIACHOFUND02 276 30S 11%   1.9% 2.0%
2U RIACHOFUNDO 169 224 33% 5S 1.2%  g NUCLEOBANDEIRANTE 123 13S lo% 12 0,8%

FERCAL 68 98 44% 30 0,5%

23H LAGONORTE 97 89 8% 8 0,7% 0,6%

0.6%

0,6%

24a CRUZEIRO 77 86 12% 9 0.5%

25a VANAO DO TO RTO 69 84 22% 15 0,5%

26a LAGOSUL 106 78 26% 28 0.7% 0,5%
27a SUDOEgE 68 77 13% 9 0.5% 0,5%
28a CANDANGOLANDIA 88 74 16% 14 0.6% 0,5%

2P IARDIM BOTÂNICO 48 56 17% 8 0,3% 0,4%

3U PARK WAY 54 54 o% 0 0.4% 0,4%

31a SIA 26 3a 15% 4 0,2% 0,2%

TOTAL 14H3 14985 2,B% 402 100.00 loo,oo
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1. 1 Mancha Criminal -- Ano 2018.

Figura l Crimes de violêltcia doméstica por Região Adminisbativa -- Ano 2018.
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1.2 COMPARATIVO EACOMPANHÀMENTO MENSAL. -- Anos de 2017 e 2018.

Grã$co } Crimes de violência doméstica por mês de incidência -- .Altos de 201 7/18.
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2. Características do crime de Violência Dotlé$!tca e Peras das Vítintas e dos Autores.

2.1 Idade - Fatia etária dos autores identi:Rcados -- Ano 2018.

A violência está em todas as idades, porém a maioria dos agressores estão nafai)ca etária de 18 a
+0 anos, com participação de 66oZo do total.

GrelBco 2 - Autores identi$cados de violência doméstica, porlaixa etária:

FAIXA ETÁRIA DOS AUTORES - Ano 2018

>60 anos
3%

Não Informada

<18 anos
1%

ii;g''.

©
B

2.2 Sexo dos autores idettti#cados Àno 2018

Embora os homens apareçam como maioria nas ocorrências, os autores são de ambos os sexos

Gráfico 3 - Autora idetttificados de violência domésticatpcr suo

Sexo dos autoresidentificadas-
Ano2018 Setor Protocolo

-CZ.,O bJ'.QQ.

LeglstaeVO

+

Mass

'?,'" g #
P

Folha Nã\X@--

> REINCIDÊNCIA DOSAUTORES

/ Das 14.S83 ocorrências de violência doméstica, no período dejan/dez do alto de 201 7, em
todas elasjoram identi$cados os autores. Existem 14.054 autores identjRtcados. Houve a
reincidência de 1.411 autores, 8,8% do total (Foram autores em duas ou mais ocorrências)

/ No ano 2018, das 14.98S ocorrências de violência doméstica. em todasjoram identificadas
as autorias. Existem 14.438 autores identificados. Houve a reincidência de 1.386 autores,
),6% do total «atam autores em duas ou mais ocorrências durante o ano de 2018); Autores
Únicos totalizam 11.361 pessoas.
p. ex.: Um mesmo autor cometeu várias agressões: em março, agosto(2x) e setembro.

BRASÍLIA - PATRIMÓNIO CULTURAL DA HUMANIDADE' 3 g'
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2.3 Idade - Faixa etária das vítimas Anode2018

A violência está em todas as idades, porém a maioria das vítimas estão na fatia etária de 18 a 40

anos, com participação de 66% do total.

Gr4Rico 4 Vitimas de üolência doméstica, porjaim etárias;01%

FAIXA ETÁRIA DAS VITIMAS - Ano de 2018

!6%

Não Informada

2. 4 Sexo das vítimas -- Ano 2018.

Embora as mulheres apareçam como maioria nas oconências, as vítimas são de ambos os sexos

Gr4Rico 5 ríEimas de violência doméstica, por sexos. ;Qla..

Sexo das Vítimas - Ano 2018

> REINCIDÊNCIA DAS \dTIMAS

/ No ano 201 7. as 14.583 ocowências de violência doméstica, totalizaram 17.433 vítimas.
Porém existem a reincidência de 1.372 vitima, ou seja, 7,9% do total - foram ütimas em
duas ou mais ocorrências durante o ano de 201 7 (yíümas únicas totalizam 14.341 pessoas).

/ No ano 2018, as 14.985 ocos'ências de violência doméstica totalizaram 1 7.578 'Htimas.
Porém existem a t'eincidêtlcia de 1.404 'dumas, ou seja, 8,0% do total - foram víümcls em
duas ou mais ocorrências durante o ano de 2018 (Vítimas Únicas totalizam 14.460 pessoas)

p. ex.: Uma mulherjoi agredida várias vezes: em lfévereiro, abril(2x), setembro e outubro
de2018e

iBRASÍLIA - PATRIMÓNIO CULTURAL DA HUMANIDADE' 4
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2.j TIPO DELOCÀL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Grã$co 6-- Participação percentual dos tipos de bocais de ilcidênicia da vioiêttcia donésRca -- 2Q18.

LOCAL DE INCIDÊNCIA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
AN02018

=os

comerciais {bar, loja,
plzzarêa, etc.)

3,9%

ESCALA

o,s%
PRAÇA

o.s%

t-10SlilTAL

0,3%

f Outros
1.7%

2.6 TIPOSDE VIOLÊNCIA RELACIONlIDÁSÀLEIMÀRIA DÀ PENHÀ

Na maior parte das ocorrências, os diferentes tipos de violência acontecem de modo
conjunto. Reconhecer a violência psicológica e não subestimar o risco por trás de uma ameaça, injúria
ou difamação podem prevenir violências mais graves.

Gr$$co Z:!!Biçbação percentual dos tipos de violência doméstica 2018.

TIPOS DE VIOLÊNCIAS DE MAIOR INCIDÊNCIA RELACIONADAS À LEI MARIA DA PENHA
Ano2018

SEXUAL

PATRIMONIAL

MORAVPSICOLÓGICA W
:'' . :

FÍSICA

OUTRAS NATUREZAS

*Tipos de violência:

FÍSICA(l esmo corporal, vias de fato, homicídio tentado e consumado, etc)

MORAL/PSICOLÓGICA(i njúría, difamação, a meaça. perturbação da tranqui]idade, etc.)
PATRI MONIAL(da no, violaçã o de domicílio, furtos, etc.)

SEXUAL(estupro tentado e consumado, violação s exual, etc.)

Setor Protocolo t-tiUist#ttVQ

.eêiz::e '..ooó.../.22àÊ.
Folk.a i~J'.l.ã@......--.;,..:..,:...

> Obs. A participação percentual de diversos tipos de violência é aquela ellt que a natureza
criminal incide sobre o total das ocorrências. ou seja. em 52,4% das 14.98S ocorrências do
ano de 2018 houve a incidência de crimes de violência.Êsica (ver gráfico acima).

BRASÍLIA PATRIMÓNIO CULTURAL DA HUMANIDADE' 5
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2. 7 DIA DA SEMANA E FAIXA HORÁRIA EM QUE OCORRIA AGRESSÃO -- Ano 2018.

sÁsAb0 ÓOMINCO

IBh00 a 20hSg 21h00.a 23h59 QOh00 a 02h59!4hS9 15hOQ a 17hS9
(màdrugàda}{óolte).tlaltqj[tard+}e)

03hÓ0 ; ãsúss
C@adrugãdj

Os dias da semana de maior incidência, no ano de 2018, continuam sendo no .anal de
semana (sábado e domingo) com 37% de participação do total. A jaüa horária de maior incidência
é das 18h00 às 23h59, com 38% das ocorrências, ou sqa, no período da noite.

j\ Final de semana
com 37% das
ocorrências

Diase horáriosde descanso
em que os companheiros

estão em casa

\

k
8

/
Faixa horária das
18h00às:23h59
com 38% dasli
ocorrências

/
,f

l

$
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3. ACOMPANHAMENTO DA Some HISTÓRICA Últimos nove anos

GráÊco IQ quantitativo de crimes de violência doméstica nos t21timos nove anos.

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO DF -(ÚUIMOS NOVE ANOS)
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Obs. Dadas do ano 2018 atualizados em 02/01/2019. pela data do fato. estando sujeitos a alterações.

0

$ A Lçi 1 1.340/06, a chamada Lei Mana da Penha, define violência doméstica ou familiar como
sendo toda ação ou omissão, baseada no gênero, que cause morte, sofrimento físico, sexual ou
psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, da família e em qualquer
relação íntima de abeto, em que o agressor conviva ou tenha convivido com a agredida.

$ A lei n' 1 1 .340/06 disponibiliza uma ferramenta importante que possibilita a intervenção do Estado
em uma situação de violência de modo quase imediato, na proteção da vida da mulher: as Medidas
Protetivas de Urgência -- MPIJ. Porém não existem as informações, nas ocorrências, se as vítimas
estavam ou não sob o amparo de tais Medidas de Proteção.

E o que tinha a illformar, $etor Protocolo Legislativo

.RICA 'Pa6- /-2Q.
Bolha iq'À3....!#l#g

REGIMAR F. CAMPOS
Coordenador- C00AFESP
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COOAFESP/SGI

CRIMES DE FEMINICÍDIO TENTADO E CONSUMADO NO DISTRITO
FEDERAL - Acompanhamento desde a edição da Lei de Feminicídio
(março/2015) e especialmente o comparativo do ano de 2018 com o
mesmo período do ano anterior

Setor Protocolo Legislativo

.Êê14:Q..ÍU'.QDÓ.
rolha i'J'.g:Q @

Lei 13.104. de 09 de março de 2015. A rlova tei alterou o código penal para incluir mais
lma modalidade de homicídio quatiÊcado, o jeminicidio: quando o crime far praticado contra a
mulher por razões da condição de sexo feminino.

) $ 2'-Á foi acrescentado como norma explicativa do termo "razões da condição de suco
feminino", esclarecendo que ocorrerá em duas hipóteses: a) violência doméstica e familiar; b)
ntenosprezo ou discriminação à condição de mulher;

1. Crimes de PEMINICfnio CONSUMADO, por Região .Administrativa.

I'abala Ol: Números absolutos dos crimes de homicídio(feminicídio consumado)por Região 2017/]8.

Obs. Dados do ano 2018 atudlzados em 02/01/2019. pda data do hto. estando suldtos a alterações

> As cinco Regiões Administrativas com maior incidência, quando somados as participações,
representam 61 % do total registrado, no ano de 2018, no Distrito Federal. ©BRASÍLIA - PATRIMÓNIO CULTURAL DA HUMANIDADE' l

RANKING

[2018)
REGIÃOADMINISTRATNA

Jan/dez VARIAÇÃO PERCENTUA. DE

PARTICIPAÇÃO-
PERCENTUA. DE
PWtTiCiPAÇN) -

2017 2018   Quantlt.

  CEILANDIA 3 4   l 16.7% T Ê

r BRASILIA l 4   3 5.6% 14.3%
3B SOBFRADINH02 0 3   3 o.o% l0.7%

l0.7%4B SANTA MANA 2 3   l 11.1%
5a RECANTODASEMAS 0 3     o.o%
6B MACHO FUNDO 2 0 2   2 o.o%

Ê

7,1%
7.1%
7.1%

3.6%
3.6%

$

  ITAPM 0 2   2 o.o%
Ba SAMAMBAIA 3 2   l 16.7%
r   l l   0 5.6%
lr GUARA 0 l   l o.o%
l la ES'GUTURAL l l   0 5.6% 3,6%

3,6%
3,6%

lr SAOSEBASnAO 2 l   l 11.1%
13a PLANALnNA 0 l   l o.o%
14R AGUAS CLARAS l 0   l 5,6% o.o%
15a FERCAL l 0   l 5.6% o.o%
16a CANDANGOLANDIA l 0   l 5.6% o.o%
17- VICENTE PIFUS l 0   l 5,6% o.o%
18- NACHOFUNDO l 0   l 5.6% o.o%

TOTAL 18 28   10 100% 100%



GOVERNO DODISTRITOFEDERAL
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1.1 Incidência de Feminicidio, por mês -- Desde a edição da Lei

Figuro 01 : Açgmpallj!!!tç!!!.Dgn! l!!!

Feminicídio no DF - 09 de março de 2015 (Edição da Lei) a dezembro de 2018 Ê

Obs. O crime ocorreu em todos os meses do ano 2018.

8 )s crimes defeminicídio, vinte e um, representam no período dejaneiro a dezembro do ano
de 2016, 3,5% do total de homicídios no DF (603 vítimas de homicídio).

e C)s crimes defentinicídio, dezoito, representam no período dejaneiro a dezembro do ano de
201 7, 3,5o%o do total de homicídios no DF(508 vitimas de homicídio).

e C)s crimes dejeminicidio, vinte e oito, representam no período dejaneiro a dezembro do ano
de 2018, 6,2% do total de homicídios no DF (453 vítimas de homicídio).

/.2 Participação percentua! das mulheres vítimas de homicídio ejeminicidio no distrito
federal -- Série histórica desde a data de edição da Lei de Feminicídio.

O número de mulheres vítimas de homicídio doloso, no Distrito Federal, desde o cimo de
2015 permattece no patamclr de 8% a 10% do total de vítimas de homicídios dolosos, conforme
tabela abaixo de acompanhamento.

Fonte: Banco Millenlum - C00AFESP/SGVSSPDF

''BRASÍLIA - PATRIMÓNIO CUL'MURAL DA HUMANIDADE"
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Legislativo

NATUREZA

ANO

2015
%. .l

2016 . % 2017 % 2018 %

Homicídio 48 91% 30 59% 23 56% 19 40%

Feminicídia 5: ' - : 9% 21 41% 18 44% 28r: 60%

Total de mulheres mortas

Total de vitimas de homicídio (Masc+Fem)

53   51

603

8% 41

508

8% 47 g:10%

453
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GOVERNODO DISTRITOFEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE DE FENÓMENOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

SAM -- Edifício Sede da SIOSP, BLOCO D. CEP: 70620-000
Telefones:(61) 3441-8665/3441-8667

2. Pet$s das VÍTIMAS e dos A UTORES e características do crittte de
FEMINICÍDIO

®
Para melhor visualização das características desse crime. coletes in/ormações (aquetmjá

disponíveis na ocorrência policial) acerca da relação interpessoal entre autor e vitima, do local do
fato. da motivação, do tipo de arma utilizada, profissão. situaçãojudicial dos autores e seja
tinham antecedentes criminais.

Foram considerados todos os 28 (vinte e oito) crimes ocorridos no ano de 2018.

2.1 FAIXA ET.ÁRIA DAS ÜTIMAS-- Ano 2018.

/Õlguüq q?i:@#!?LeüCk.@!!dg!?.!!.@glnicaio comumado) - 20/8:
VÍTIMAS DE FEMINICfDIO - Faixa etária

eOA17ANOS

R 18 A 29 ANOS

] 30 A 50 AN OS

1 > 50 ANOS

2.2 FAIXA ETJ{RIA DOS AUTORES-- Ano 2018.

Figura 03: Fatia etária dos autores -- Alto.-20]8.

AUTORES DE FEMINICIDIO - Faixa etária
Setot Protocolo LaagislaÍtvo

.Pgé;L.t.!'Q06 . ../.Zg.1.3

Folk t-l'.2:1.@
1 18 A 29 ANOS

1 30 A 50 ANOS

1 > 50 ANOS

$
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2.3 Motivação do crime - Ano 2018.

Figura 04: Motivação do crime -- Ano-2018.

Motivação do crime

Ciúme/estava
separados

29%

Briga porponto de
venda {camelâ)

3%Ciúme/moravam juntas
53%

Droga
7%

Financeiro
4%

Maus tratos/omissão de
socorro

2.4 Relação Interpessoal entre autor e vitima -- Ano 2018.

Figura 05: Vínculos entre autor e vitima -- Ano-20i8.

Relação interpessoal entre autor e vítima

#
Filho
3%

Vizinho

üy0

$bb-

\q.
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2.S Antecedentes criminais dos autores

Figura 06: ,Antecedentes criminais do autor de Feminicídio,

Antecedentes criminais dos autores

Com antecedentes i

Ü

Sem antecedentes
11%

De 28 ocorrências. houve 30 autores, sendo que 27 (vinte e sete) já tinhctm antecedentes
criminais: ll (onze)já respondiam pelo crime lei Murta da Ponha, ameaça, roubo efurto; lO (dez)
por tráfico, uso e porte de drogas, furto. roubo e tentativa de homicídio; 6 (seis) por roubo efurto.
tentativa de homicídio, lesão corporal, ameaça e maus tratos.

03 (três) autores não tinham antecedentes criminais.

2. 6 Local da Agressão

Ü
Figura Q7: Tipos de ideais onde ocorre o crime.

Local da Agressão

Outros - Empresa

comercial
7%

Residência da vítima
82%

Outros - Via pública
7%

Outros - Rodoviária

(touring)
4%
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2. 7 Ocupação(pro$ssão) e situaçãojudiciat dos autores.

Tabela 03: NüpçlW absolutos dos aulglg!.pt.g!!»ão e situaçãojudicial
PROFISSÃO DO AUTOR ii$ !!gbQuantit.b8i í ilg:S?g$ Situação Judicial

Desempregado 8 Presos

Pedreiro l 3 l lpreso Iforagidgljluicidou
PoliciaIMilitar i3 1 lpresoe2suicidaram

Empresário ' '''Í' 3 suicidaram
Caseiro 1 2 1 1 preste l foragido

Servidorpúblico l 2 l lprçlQelsuicidou
Vigia de carro ] ] ].. 2preso!

Garçon T i l ?lPr919s
Taxista i l l lpreso
Eletricista l l l IP[91o
Chapeiro l l l IPiP)!Q
Cameb 1 1 i lpreso
Pintor 1 1 i l preso

{

l

TOTAL: : i:ji! :: ? )í }t.:ti ]:ãeg '\30
Fonte: Bco Millenium-PROCED/PCDF - C00AFESP/SGI/SSPDF

2.8 TiposDE.ARMA UTinZADA(MEIO EMPREG.ADO) ano de 20}8.

mala am-ÓtbÜada

D'p 25,00% 46,43%
af?HÜ brait€8'

égl 25,00aZo 3,57%
óâ ]DfQlüt3adD

Seíor Protocolo Legislativo

tÍC,O N'.QD.&
Folha KI'.3ê.y.4m.lã#g.2.9 Outras Informações Áno2018.

A motivação do crime resume-se à violência doméstica ejamitiar numa escalada crescente,

policia por crimes, desde ameaça ao homicídio.

Dos 30 (trinta) autores, 21 (vinte e um) estão presos. 7 (sete) suicidaram e 2 (dok)
continuam procurados com mandctdos de prisão.

32% dos crimes ocorreram no horário das 18h00 às 23h59.

ll(onze) autores já respondiam pelo crime da lei Mana da PeRRa, porém não existe a
in/armação se as vitimas estavam ou não sob o amparo das Medidas Protetivas de Urgência-MPU.

BRASÍLIA PATRIMÓNIO CUL'MURAL DA HUMANIDADE" 6
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3. CRIMES DE TENTA TIVE DE FEMINICÍDIO

tabela Ol: Números absolutos dos crimes de tentativa de homicídio «eminicídio tentado) por Região 201 7/18.
TENTA:l'lVA DE FEMINIC[D10 (Loi 13.1 04/1 5)

Obs. Dados da ana 2018 atualizados em 02/01/2019. pela data do lato. estando sujeitos a alterações

> As cinco regiões administrativas com maior incidência, quando somados as participações.
!omam 61 % do total registrado, no período dejan/dez de 2018. no Distrito Federal.

Selar Protocolo t,.eqiBlatlv@
'. OD6 : ::;'.aü:l..:9:..

rolha N' 2 11.;:.á&' -- : ........,

"BRASÍLIA - PATRIMÓNIO CULTURAL DA nuwANibÀÓÊ;

RANKING

(2018)
REGÜO ADMINISTRA:rl\n

jan/dez VIARIAÇÃO PERCENTUAL DE I PERCENTÜã ÕÊ

PARTICIPAÇÃO - l PAllTiCiP.qçÃO -2017 2018 (%) Quantit.

CEILANDIA 13 15   2

 

PLAY\IALU NA 5 9   4 7.8%

gTAGUAnNGA 3 7   4 4.7%
RECANTO DAS EMAS 6 5   -1 9.4%
RACHOFUND02 l 4   3 1.6%
SANTAMARA 4 4   0 6.3% 6.1%
PARANÇA 0 3   3 o.o% 4.5%
SAMAMBAIA 6 3   3 9.4%

4.5%FERCAL l 3   2 1.6%
ES'íRUTURAL 2 2   0 3.1% 3.0%
GAMA 7 2   5 l0.9% 3.0%
LAGO NORA l l   0 1.6% l.s%
AGUAS CLARAS l l   0 1.6% 1.5%
BRASILIA 0 l   l o,o% 1.5%
JARDIMBOTANICO 0 l   l o.o% l.s%
ITAPOA 3 l   2 4.7% l.s%
SOBRADINHO 2 l   l

g $SOBRADINH02 l l   0
SAOSEBASnAO 3 l   2

«ICElqTE PIRES 0 l   l o.o% 1.5%
=ARK WAY l 0   l 1.6% o,o%

o,o%
3LnRA 3 0   ! 4,7%
3ACHOFUNDO l 0  

TOTAL 64 66 3.1%      
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3.1 ACOMPANHAMENTO MENSAL Desde a edição da Lei

Figura Oll Àcompa!!bqmglq!!qnlgl dw tmtattvm de {eminicídio -- 09MAR2015 a Dezembro/2018.

Tentativa de Feminicídio no DF - 09 de março de 2015 a dezembro de 2018

4
3

2
i'::i 'i

g«
0

F
q P

2

e Os crimes de tentativa defentinicídio, dezoito. representam no ano de 2016, 1,90% do total
dos crimes de tentativas de homicídio no DF(945 tentativcts de homicídio).

e Os crimes de tentativa defcminicídio, sessenta e quatro, representam no ano de 201 7,
5,9% do total dos crimes de tentativas de homicídio no DF(908 tentativas de homicídio).

6 Os crimes de tentativa defeminicídio, sessenta e seis, representam no período dejaneiroa
dezembro do ano de 2018, 7,5% do total dos crimes de tentativas de homicídio no DF(861
tetttcttivas de homicídio).

3.2 TiposDEÁ.RMA u'nHZAD.A(MEIOEMPREG.ADO) Ánode2018

Arma dejogo (16%); Arma branca (62%); Agressão.física (16%) e Outros (6%) - atropelamento,
fogo, etc.

3.3 0UTRASINFOR.MAÇÕES- Ano de 2018.

0 As mulheres foram vítimas das agressões em suas próprias residências,
ocowências(69%) de tentcttiva dejeminicídio;

na maioria das

0 Os vínculos das vítimas com os autores são os seguintes: Trinta e um autores
cônjuge/companheiros; Dezenove eram ex-companheiros; Nove eram ex-namorados;
eram namorados e cinco eram desconhecidos;

eraYR

o Quarenta e oito autoresjoram presos em flagrante(Dos 69 autores conhecidos, trinta e nove
já tinham antecedentes criminais).

õetor Protocolo Legislatlvà
e&Ca--.r'J..©WÇ. ,,ã;'15
Falha N'8:3.:«$e11©...éá@....

X

E o que tinha a informar,

REGIMARF.CAMPOS
h.
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} CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

d

Assunto: Distribuição da Proposta de Emeda à Lei Orgânica do Distrito

Federal ne 06/19 que "altera o $ 8Q do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
federal"

Autoria: Deputado(a) João Cardoso(AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de admissíbilidade, na CCJ(RICA art. 63, 1).

Após análise pela CCJ encaminhar a Secretaria Legislativa para

designação de Comissão Especial de que trata o art. 210, $ 2e do Regimento
Interno da CLDF

Em 14/03/19

/
(..JÓ4,.''-J

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

c:olha NO 2 q ,a8#=X-''




